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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1499 segunda-feira, 4 de agosto de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – ERRATA     

ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 032/2025 

Processo Licitatório Nº.: 072/2025 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.: 020/2025 

Objeto Contratual: Contratação de empresa brasileira de correios e telégrafos (ECT), doravante chamada correios, para a prestação de serviços postais e telemáticos exclusivo, que 

consistem em coleta, transporte entrega de correspondência, em âmbito nacional para atendimento das necessidades do Município de Presidente Olegário. 

A Pregoeira e equipe de apoio, nomeados pela Portaria Municipal 022/2025, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o termo de homologação da Inexigibilidade 020/2025, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), DORAVANTE CHAMADA CORREIOS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS 

E TELEMÁTICOS EXCLUSIVO, QUE CONSISTEM EM COLETA, TRANSPORTE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA, EM ÂMBITO NACIONAL PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO. 

Verificando a respectiva homologação foi constatado um equívoco quanto ao nome da empresa, sendo que: 

Onde se lê:  

Item Descrição  Quantidade Unidade Valor Total 

INSTITUTO ZURIEL CAPACITACAO E PUBLICACOES EIRELI. 

0001 Prestação de serviços postais exclusivos previstos na Lei nº 6.538/1978, como carta simples, carta registrada e 

outros que se enquadrem no regime de monopólio legal da ECT. 

 

 1 SE 40.000,00 

Total do Fornecedor: R$ 40.000,00 

Total Geral: R$ 40.000,00 

Leia-se:  

Item Descrição  Quantidade Unidade Valor Total 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

0001 Prestação de serviços postais exclusivos previstos na Lei nº 6.538/1978, como carta simples, carta registrada e 

outros que se enquadrem no regime de monopólio legal da ECT. 

 

 1 SE 40.000,00 

Total do Fornecedor: R$ 40.000,00 

Total Geral: R$ 40.000,00 

Estando, portanto retificado O TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, assina a Comissão de Licitação da portaria 022/2025 a presente errata ao termo de homologação do Processo Licitatório nº. 072/2025 

e Pregão Eletrônico nº. 020/2025. 

Monize Angela de Andrade                                                            Luciana Cesaria da Silva Souza                                                            Stephany Amancio Queiroz 

                              Agente de Contratação                                                                              Equipe de Apoio                                                                                      Equipe de Apoio 

 

CONTRATOS     

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2025, referente a Dispensa de Valor nº.: 032/2025, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 

POLICIAIS MILITARES DESTACADOS PARA REFORÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA DURANTE A REALIZAÇÃO DA FESTA EM LOUVOR À NOSSA SENHORA DA 

ABADIA, NO DISTRITO DE ANDREQUICÉ, NO PERÍODO DE 08 A 15 DE AGOSTO DE 2025, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA., no valor total de R$11.968,98 (onze mil novecentos e sessenta e oito reais e noventa e oito centavos). Prazo de vigência de 90 dias a partir da data de 05 de 

agosto de 2025, findando em 03 de novembro de 2025. Fornecedor: HOTEL TREM DE MINAS LTDA. Data: 01/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2025, referente a Dispensa de Valor nº.: 032/2025, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 

POLICIAIS MILITARES DESTACADOS PARA REFORÇO DA SEGURANÇA PÚBLICA DURANTE A REALIZAÇÃO DA FESTA EM LOUVOR À NOSSA SENHORA DA 

ABADIA, NO DISTRITO DE ANDREQUICÉ, NO PERÍODO DE 08 A 15 DE AGOSTO DE 2025, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA., no valor total de R$ 5.633,39 (cinco mil seiscentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos). Prazo de vigência de 90 dias a partir da data de 05 de agosto 

de 2025, findando em 03 de novembro de 2025. Fornecedor: MARISA CAITANO DE REZENDE. Data: 01/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2024, referente ao Processo Licitatório 

nº 090/2024 – Pregão Eletrônico nº 060/2024 – SRP nº 044/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de limpeza e outros para todas 

secretarias do município de Presidente Olegário, retificando e ratificando o referido contrato através de seu reequilíbrio econômico financeiro do item 005 conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA 

0005 PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA SIMPLES, COR CREME, PICOTADO, ROLO 

MEDINDO 60M POR 10CM, FARDO COM 64 ROLOS. 

100 FD R$89,50 R$93,97 

Fornecedor: FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA. Data: 04/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 
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